
1Jrl/dtt~"a tÚ Soo )o~ dod CaM,oé 

télado tÚ Sno rpaulo 

LIVRO N..2. 

DECRETO N9 6955/90 

de 31 de janeiro de 1990 

FLS. N.!. 

'l16liCAD0 (.A) NO J(l;:J'i.l"'.l 

BOLlll''"' DO t.'·UN ~ J, v 
~-· 70~ de~ oJ !'tD 

Dispõe sobre a criação de Grupo 

de Traba lho para apresentaçãode 

ante- projetos do Estatuto dos 

Funcionários Públicos Hunici 

pais , do Instituto Municipal de 

Previdência e da nova Estrutura 

Administrativa . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,usa~ 

do dasatribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do artigo 39 da 

Lei Orgãnica dos Municípios do Estado de São Pau lo, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica criado um Grupo de trabalho de~ 

tinado a apresentar os ante- projetos do Estatuto dos Funcionários Públi -

cos Municipais, do Instituto Municipal de Previdência e da nova Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de São José dos Campo s . 

Parágrafo único - O Grupo de Traba lho sera com 

posto dos seguintes membros: 

Baptista Gargione Filho - Secretário de Planejamento,terr~ 

torial , Urbanismo e Meio Ambiente 

Edmílson Leão - Assessor de l'.tedicina. da Secretária da Saúde 

Iwao Kikko - Procurador 

José Ribeiro Jordão - Secretário de Administração 

José Roberto Silva - Secretário da Fazenda 

José Rubens Barbosa - Assessor Trabalhista 

Luiz Eduardo Pereira Rodrigues - Consultor Legislativo 

Artigo 29 - o Grupo de trabalho referido no arti 

go anterior, diretamente vinculado ao Gabinete do Prefeito , oferecerá os 

ante- Projetos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da vigência deste ' 

Decreto. 

Artigo 39 - Os trabalho s realizados pelo Grupo ' 

nao serao remunerados, mas cons iderados relevantes ao Município . 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Camp 31 

de janeiro de 1990. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

31 de janeiro de 1990. 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e pubiicado na Divisão de Forma

lização de Atos , aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil no 

vecentos e noventa. 
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